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CÂMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Cêntro Administrâtivo 28 de lâneiro
wl4w.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx- Postal 106
CÉP 85.200-000 - Pitangâ - Pâraná

camarâ@ pitanga.Pr.leg.br

AVISO DE CONTRÂTACÃO DIRETA

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 10/2024
DISPENSÂ NÃO ETETRÔNICA N9 5/2024

Toma-se público que a Câmara Municipal de Pitanga, realizará Dispensâ, com critéíio de julgamento

mcnor pr.ço, na hipót.so do art. 75, inciso ll, nos termos da Lci nr 14.133, dc 1e dê abril d. 2021, da
Rêsolução da Mcsa Oirctora ne 5, dÊ 1e dc março dê 2023 ê dêmais normas aplicáveis.

Data de início de Íecebimento de propostas:27103/2024

Data flm de recebimento de oÍooostâs: 26 de março de 2024 às 23h59min (horário de Brasílià)
CÍitério de iulqamento: menor valor

Em atendimento ao prêvisto no 3e do art. 75 da L.i !4.L3312O27, abre-sa prazo aos interêssados
para a apres€ntação de propostas à Cimara Municipal de Pitanga em seu ê-mail oficial:
camara@ oitahÍâ.pr.le(.br, observado o item 3 deste avisô.

1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de um par de placas veicular pa.ra o veículo
Corolla Cross, no formato e condições exigidas pela legislação nacional de trânsito, conforme
condições e exigôncias estabêlecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.1. O interessado deverá encaminhar por e-mail sua proposta, observando o modelo constante no
Anexo ll, além dos documentos necessários à habilitação.
2.2. A participação é exclusiva ã microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do ârt. 49,
inciso lV, c/c o art.48, inciso l, da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2OO6.

2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anteripr fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçâo do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valoÍes somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.3..Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecêdores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratâção Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrângeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
recebcr citação e resporider administrativa ou judicialmente;
2.3.3. que se enqusdrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojêto, do projeto'bási€o ou do projeto executivo, pêssoa fi'sica ou jurídica,
quendo a contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele re[acionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou emprÊsa de qual o autor do projêto seja dirigente, terente, controlador,
acionista ou detentor de mais. de 5% (cinco por cento) do capital com dircito a voto, responsável
técnico ou subcontretado, quando a contratãção vprsar sobre obra, serviços ou foÍnecimento de
bens a ela necessários;
c) pessoa fr'sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,,impossibiliteda de
contrâtar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhiste ou civil com dirigente do órgão ou en§dade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensã de licitação ou atue na fiscalizâção ou na gestão do contrato, ou
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O8,ETO DA CONTRÂTAçÃO DTRETA

2. DÂ PARflCIPÀçÃO



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembrp

dg.!926, concorrendo entre si; /
f) pessoa fi'sica ou jurídica quê, nos 5 (cÍnco) anos ântÊriores à divulgaçâo do aviso, tênha sido
condenada iudicialmente, com. trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadorcs a condições análogas às de cscravo ou por contratação dê adolcscentês
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. O disposto na alÍnea "c" aplica-se também ao fornccedor que atuê em subsütuição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeüvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a

uülização fraudulenta da pêrsonalidadc jurídica do fornecedor;
2.3.4. organi2ações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 I 207+l CU -Plená rio); e

2.3.5. sociedades coopera6vas-
2,4. Não poderá pârticipar, direta ou indiretamente, da dispênsâ ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser óbseÍvadas ãs situâçóes que possam

configurar conflito dc interêsses no exercício ou após o cxercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.9 14.133, de 2021

2.5. Também não poderão participar deste procedim€nto Pessoas Físicas ou Jurídices que estejãm
proibidas de contratar com â Administração.

3.1. o fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de contratação Diretâ, encaminhará,

exclusivamente através do e-mail camara@pitangà.pr.leg.br, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos.
3.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto

ofertados, vinculam a Contràtada.
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentÊ na

execução do objeto.
3.3.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisündo o

dirêito de pleitêar qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4. A apreseitação das propostas implica obrigatoÍiedade do cumprirhento das disposições nelas

contidas, êm conformidâde com o que dispôe o Termo de Referêncla, assumindo o proponente o

compromisso dê êxêcutar os sêrviços nos seus termos, bem como de fornecer os matêriais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.5. Umâ vcz cnviada a proposta, os forncccdores não poderâo retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

3,6. As propostas devcrão sei encaminhadas ao Abente dc contratação, exclusivamênte no email

cãmârà@DitanEa.pr.leg.br, no período estabelecido no prêambulo.

3.7. lniciada a abenurà di recebimento das propostas, os fornecedores deverão encaminhá-las no e-

mail identificado e serão consideradas oficialmente protocoladas após a confirmaçãóde recebimento
pelo niesrno método de envio.
3.8. Hav.hdo ôropostas iguais ao mênoÍ valor .iá ofÊrtado, serão obsêrvados os critérios dê

desempate pfevistos no art.60 da Lei ns 14.133/2021.
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3. DO ENVIO DA PROPOSTA

4. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
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4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à competibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preçd máximo definido
para a contratação, havêrá negociáção de condiçõcs mãis vantajosas.
4.2.1. Neste caso, serã encaminhada contrâproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, pera quê scja obtida a melhor proposta com preço compatívcl ao estipulado pela

Administração.
4.2.2.4 negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado em razão

de sua propostâ permanecer acima do preço máximo defiáido para e contretâção.
4.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultâdo será registrado na ata do
procedimento da dispensa de licitação.
4.4. Constatadâ a compaübilidade entre o valor da proposta e o esüpulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documehtos
complêmentares, se necessários.
4.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

epresentação.
4.6. Será dasclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveisi
4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.6.3. apresêntar preços incxequíveis ou permãnccerem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pele Administreção;
4.6.5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ancxos,

desde que insanável.
4.7. Quando o fornecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executâr a contênto o objêto, será consideradã inexequível a proposta de preços que:

4,7.7, lot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o âto convocatório da dispersa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalâçõês de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
4.8. Sê houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementâres, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das e§pecificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servtço ou da área especializada no
objeto.
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinêda a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Somêntê após a aprovação da proposta pelo Agente de Contratação ê equipc dc. apoio, scrá
iniciada a fase de habilitação, observado o disposto no item 5, neste Aviso de Contratação Direta,

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:
t - Habilitação jurídica;
ll - â inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPr);
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5. HABILITAçÁO
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lll - a regularidade perante a Fazenda íederal, estadual e municipal do domicílio ou sede ao licitante,
ou outra equivalente, na forme da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
V - a regularidade pêrãnte a Justiça do Trabalhô;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
5.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
5.1.1.1. No caso de empresário indrvidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta ComeÍcial da respecüva sede;

5.1.1.2. Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçãp de

Microêmprêendedor lndivid ual - ccMEl;
5.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estâtuto ou contrâto social em vigor,
devidamente reSistrado na luhta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
5.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
ondê têm sêdê a matriz, no cãso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil das Pêssoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratandci de sociedade empresária estrangeira em

l:i:HT:::}'::L'l'..,r. deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da consoridação

!iil"riiJ'*"" aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/cPF diferentes, satvo

aqucles legalmente permitidos.
5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documeqtos deverão estar em nome da filial, exceto para atestâdos
de capacidade técnica, ê no caso daqueles documentos que, pêla própria nãtuÍêzã,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.4. SêÍão acêitos rcgistros de CNPJ de forneccdor matriz ê filial com diferenças dc números de

documentos pêrtinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçào do
recolhimento dessas contribuições.
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 5.1, o
Agente de Contratação e/ou comissão de apoio entrará em contato com a empresa, através de

email, solicitando o seu envio.
5.6. Hav"ndo a necessidade de envio de documentos de hãbilitação complementares, o fornecedor
será convocado a encâminhá-los, em formâto digital, após solicitação da Administração, sob pena de
ina bilitação.
5.7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento. de requisitos mediante
apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seje por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Oireta.

5.9. Nã hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma propostã que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será hãbilitado
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6. CONTRATAçÃO
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6.1. Após a homologaçã'o e adjudicação, caso se conclua pelâ contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2- o adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato qg_aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho,/carta contrato/Autorização), sob pêna dê decair o dirêito à contratãção, sem prejuízo das

sênções previstas nestê Avisode Contratação Direta.
6.3. O Aceitê da Nota dc Empenho ou do instrumento êquivalente, emiüda ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1..referlda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei ne 14.133. de 2021;
6.3.2. a contratâda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiEos 137 e

138 da Lei ne 14.133, de 2o2L e reconhece os direitos da Administra çao previstos nos artigos 137 a

139 da mesmâ Lei

6.4..O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência-

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçôes de habilitação e contrÂtãção consignadas neste aviso, que deverão ser mentidas pelo

fornecedor dwante a vigência do contrato.

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quâisEuer das hipóteses previstas no
ârt. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quars sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contreto;
7.t.2. d{ câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar câusa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. nâo manter a proposta, salvo em dpcorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pãra a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

moüvo justificado;
7.1-8. apresenter declaração ou documentação falsa e{igida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispênsa eletrôniéa ou a execução do contratoi
7.1.9. Íraudar o procedimento ou praticãr ato fraudulento na execução do contrâto;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-sê comportamento inidônêo, êntrÊ outros, a dcclaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/ÊPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos comlistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praücar ato lesivo previsto no @
7.2. o fornecedor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, s€m prcjuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às seguintes sançõ€§:
â) Advêrtência pcla falta do subitem deste Aviso de contratação Direta,quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor esümado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer dar infrações dos subitens 7.t.l a 7 .L.72',
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
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7. INFRÂçÕES E 5ANçÕES ADMINISTRATIVAS
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subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso\de Contratação Dirêta, quando não se Justificar a imposição de
pênalidade mai§ 8Íave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quê impedlrá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública ditêta e indireja de todos os entês federatiyos, pelo
prazo mínimo dc 3 (três) anos c máximo dc 6 (scis) anos, nos casos dos subitcns 7.1,-8 a 7.1.12, bcm
como nos demais casos que justifiquem a imposição da pcnalidade mais irave;
7.3. Â aplic.gão das sançõas previstes ncstê Aviso de Contrátação Dircta não cxclul, em hipótcsc
alguma, a obrigação dc rcparâção intcg ral do dano causado à Contratantê Íart. 156, §9e

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa GIL
1s6. §7e).
7.5. Antes dâ aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
7.6. * a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmentê devido pelo côntratantê ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será
. descontada da garan6a prestada ou será'cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
7.7. Previamentê ao encaminhamento à cobrança judicial, à multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8- A aplicação das sanções rêalizar-se-á em processô administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do gg!
8da ine 14.133 e 2O2 para as penalidades de impedimento de llcitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar.
7.9. Na ãplicação das sanções serão considerados (a.rt. 156, §1eI:
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeüda1,

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratahte;
7.9.5. a implantação ou o apêrfeiçoamênto de programa de integridade, conforme noí?nas ê

orientaçôes dos ór8ãos de controle.
8.10. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outrâs leis

de licitações e contratos da Administraçã-o Pública que também sejem üpificados como atos lêsivos

na Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

àutos, observada a Resolução ne 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabilizãção
administrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Gmara Municipal de Pitanga.

7.11. A personalidadc jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com
ebuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão êstendidos aos seus administradores ê sócios com poderes de

admi'nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controlê, da fato ou dê dirêito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de anSlise iurídica prévia (art. 160)

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

7.13. As sançõês de impedimento de liciter e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.!33. de 2o2L

U.14. As sânções. por atos piaticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

FonelFar< (42r 3U6-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@ pitanga.pr.leg.br
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camara@pitanga.prJeg.br

Pitanga, 20 de Ta(ço de 2024

Valdomiro Rodrigucs dc Lima
. Presidente'
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8. DAs DISPOSICÕES GERAIS

CAMARA MUNICIPAL DE PITAN

8.1. No caso de todos os Íôrnecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.1.1. fixar prazo paê que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas oú sua

situação no que se refere à habilitação; ou
8.1.2. republicâr o procedimento; ou

8.1.3.valer-se, para ê contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
prócedimento, se houver, privilegiândo-se oí menores preços, sempre que possível, e désde que

atendidai às condições de habilitação exigidas.

8.2. A5 providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.3. Havendo a neces§idade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente dâ Administração na respectiva notificação.
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidã5 pela Administração.

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrade em eta e âcessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação ê classifi cação.

8.6. As normas disciplinadoràs deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da

Administrâção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7. os fomecedores assumem todos os cultos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlnlstração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contrâtação.
8.8. Em caio de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou

demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.9. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certame, a câmara Municipal de Pitanga

fará tratamento tlos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizândo-se
pela sua proteção.
8.9.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

do cêrtame para finalidade distinta da participãção deste.
8.10. lntegrám este Aviso de Contrátação Direta, para todos os flns e eÍeitos, os segulntes anexos:

a) Anexo I - Termo de Reíerência;

b) Anêxo ll - Minuta da Proposta de Preço;

clAnexo lll - Declaração Unificada.



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

1 . UNIDADE REQUISITANTE

Dircção gcral

2 - OBJEÍO
Aquisição de um par de placas veicular, padrão Mêrcosul, no Íormato e condições exigides pela

legislação nacional de trânsito.

3 . J U SJIEICÂTIVÀDA CONTRATAçÃO
' A legislação que estabelece a obrigatoriedade de placas para veículos está contidã no Código

de-Trânsito Brasileiro (CIB), instituído pela Lei Federal ne 9.503/1997, e de acordo com o CTB, é
obrigatório que todo veículo sêja registrado e licenciado, e isso inclui a necessidade de exibir placas

de identificação. As placas contêm informações específicas, como o número do registro do veículo e

a unidade federativa à qual está vinculado.
A justificativa para a contratação é devido ão fâto da necessidade de emplacar o veículo

corolla cross, adquirido por este órgão.

4_DES CR tcAO DETALHADA DO OBJETO
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4.1. Fornecimento de um de par de plâcâs automotivas padrão Mercosul, para identificação'do
veículo Corolla Cross adquirido pela Gmara, no exercício de 2023, e entregue no início de 2024.
4.2. As placas em questão devem atendêr às dimensões e cores exigidas pela legislação nacional de
trânsito e apresentar a numeração conforme documento do veículo apresentado ao fornecedor no
momento da aquisição.
4.3. As placas devem ser confeccionadas eó alumínio não galvanlzado com película 3M.
4.4. As placas deverão ser entregues e colocadas no veículo da Cámara, em Pitanga - PR, no prazo de
15 (quinze) dias contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

TIPO DE ]ULGAMENTO6-
6.1 O contÍatado scrá selccionado por meió do critério de menor prêço

8 . CRITÉRIOS DE MEDI CAO E PAGAMENTO
8.1 Seá indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançôes cabíveis, caso se coDstate que a Contratada:
a) não prodyzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida os serviços contratados; ou
c) deixar de utilizar materiàis e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidedc ou quantidade inferior à demandada.
8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a eÍetiva realização do
objeto.

Ruô Visconde d€ Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de]aneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

7 . REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1. O contrátado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação tócnica estabelecidos
na Lei Federal ne Y13!21.
7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontraiação do objeto contratual.
7.3 Gârantia do Serviço: ô prazo de gãranüa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ng

8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garentia de Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os
ertiBos 96 e seguintes de Lei Federal np 14.133, de 2021.
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8:3 o contratado fica obrigado a reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou subsütuir,- às suas

c:xpensas, no todo ou êÍn partê, o objêto êm que se v:rificarem vícios, défcitos ou incorrcçôés
resultantcs da exccução ou mateÍiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
únlca medição de servlços até que sêjam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontedas no Rêcêbimênto Provisório.
8.4 O obieto podcrá scr rejcitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as cspecificações
conltrntÊ! nast Íermo dc Refcrênciâ c na proposta, sem prêjuízo da apllcação das pcnalidades.

8.5 O pagamcnto scrá realizado êm até 10 {dez} dias, epós o ac€ite da note fiscál, que deverá ser

emiüda ãpós a entrega do objeto nas cofldições deste termo de referência.
8.5.1. Nênhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratadg, de
Inconsistências vêrificadas na execução do objeto ou'no instrumento dc cobiança.
8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de reguhridade fiscal ê trâbalhista.

. 8.7 Para fins de liquidação, o sêtor competente dcve verificar !e a Nota Fiscàl ou Fatura aprêsêntada
exprêssa os elemêntos necessários ê esscnciais do documêntô, tais como prazo de validadê, data da

emissão, dados do contrato e do órgão contratante, período respectivr) da execução do contrato,
valor a pagar e êventual dcstaque do valor das rctençõês tributárias cabíveis.

8.8 Havendg elro na âprêsentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância qúe impeça a llquidação
da dcspesa,.csta ficaÉ sobrestada até que o contràtado providenciê as medidas saneadoras,
reinlciando-se o prazo após a comprovação da rogularização da situação, sem ônus à contratântr;
8.9 o pagamento scÉ realizado através de boleto, transferência bancária ou chavc Plx, a sêr
lóformada pela contratada, no campo de observações da notâ fiscal.
'8.10, Quando da emissão da nota fiscallfatura, o fornecedor devcrá desfacar o valor das rctengões
dos tributos cabiveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos dâ lnstrução Normativa da "
SêcrÊtâila dâ R"cêita Federal vigente. .

8.11. CorrêÍão por conta da cAntratada todas as despêsas dc seguros, transportc, tributos, êncargos

tiabalhistas e previdenclárias dccorrentes da prestação do objeto
8.12. A Cámarâ ,Munlclpal de Pitanga podeÉ deduzir do montânte a pagaí os valorcs
corrcspondêntes a multas ou indcnizaçõcs dcvidas pÊla contrêtada.

9 . ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 o valor total esümado para-a cbntratação é de RS 15o,oo (cento e cinquenta reais).

9.2 As despesas decorrentes da presente contrdtação correrão por conta do seguinte recurso
específico consignado no orçamento da câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - material de consumo
3.3.90.30.it4.@ - material de sinalização visual e afins.

DA CON TADA

10.1 Executar o objcto deste instrumento de acordo com Têrmo de Referência, e demais cláusulas
contÍatuais, dentfo dos padrões de qualidade exigidos.
10.2 A ÊmprÊsa contratada deverá afixar as placps no veÍculo corolle cross ê rêalizar todos os
procedimentos necessários para a perfeita instalação.
1O.3. Para o atendimehto desta contratação, a contratada não poderá acrescer qualquer valor além
do aprêsêntado por ocasião da contratação.
10.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de guatone anos; nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de
dêzolto anos em trabalho notuíno, pêrigoso ou insalubre.
10.5. Responder perãnte ã contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora ou de sua omÊsão, na execução do Contrato.
10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dir_nensionamento dos quantitâtivos de
süa proposta.

o

Fone/Fax (42) 1646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
' camara@pitangâ.pr.leg.br
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10.7. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açõq;i, demandas, custos e despesas
decorrentes dc danos causados por culpa ou dolo de seus emprê3âdos, prepostos e/ou contratadôs,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidadcs decorrentés dê ações judiciais que lhe venham
a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrâto.
1O.8. Não transfêrir a tÊrcciros, por qualquar forma, ncm mesmo parcialmcntc, âs obriSaçõês
assumidas, nem subcontratar qualqucr das prestagões a que está obrigada
10.9. Rêsponsabilizar-sc por tdas as dcspcsas dc scguros, transporte, tributos, cncergos trâbalhlstas
e prÊvidênciárias dêcorrcntês da prêstação do objeto. /

11 . DAS OBRIGACõES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificeções necessárias à complêta e correta execução do objeto-
11.2 Acompânhar e fiscalizar o cumprimento dâs obrigações da Contratada.
11.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estâbelecida neste Termo, após a emissão
e aceitação de Nota Fiscal Eletrônicâ.
11.4 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.

12 - DA FISCAUZACÃO

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2 A cxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrâto, ou pelos

respecüvos substitutos.
12.3 O fiscal do contrâto anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o quc for nccessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados.
12.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convcnientes, a situação que dcrnandar dÊcisão ou providência que ultrapasse sua compctência.
12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no -totel ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóês resultantes dê sua execução ou de materiais nela empregados.
12.6 O contratâdo será rcsponsável pelos danos causados diretamentê à Gmara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pêlo contratante.
12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
12.8 À inadimplência do contratado em relação aos cncargos trabâlhistas, fiscais e comcrciais não
transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do
contrato.
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTA1

1. IDENTIFICA O DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

a) Considerando as informaçôes contidâs do TermÕ de Referência (Anexo l) do aviso de contratação
direta n9 5/2024 lnteressada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima
qualificâda a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento de serviço conforme

lanilha abaixo:

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da d?ta de sua apresentação.
Local, data
Garimbo da empresa
Nome e cargo da pessoa que assina.

'Obs.: Esta DroDosta deverá ser Dreenchida em DaDeltimbrado da emDresa proponente e assinada
oÀtôtst seutsÉóresentante(s) leqâl(is) ê/ouDÍoorrador{es) deúdamente habilitado(s). É dispensado
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NOME EMPRESARIAL

CNPJ: -MAIL

EN DERECO COMPLETO:

AGÊNcIA BANcÁRIA: çlc

PIX

REPRESENTANTE:

CPF:

TELEFONE:

Item Descrição do objeto
01 obs: Preêncher este campo com a descrição detalhada e

precisa do objcto e demais elementos ihdispensáveis a'sua
caractarização davêndo atender as cspecificações mínimas
constantcs no Termo de Beferência - Ânexo I do presente

aviso dê contratação dircta.
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o reconhecimento de Íirma.
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitaoga.pÍ.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. postal 106
CEP 85.200-000 - Pttanga - Parãná

' camara@pitanga.pr.leg.br

ANEXO t

MODELO DE DECTAR,AçÃO UNIFICADA,

Aviso de contratação diÍeta ne 5/2024

INOME EMPRESARIAVOENOMINAçÃO Oa ltOraltel, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara :

a) sob as penas do art.299 do Código Penal, que se enquadra na situaçãô de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2006, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;
b) que no ano-calendário de realização da licitação, não celgbrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrãpolem a receita bruta máxima admiüda para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

c) para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 79 da Cons6tuição Federal, não emprega menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquêr trâbalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos dc idade;
d) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impêditivos pâra hâbilitação no prêsente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público;
f) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
g) comprometer-se durante .a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçôes
assumidás, a mantêr todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esfe râs;

i) que não possui administrador ou sócio com podêr dê dirÊção, fâmiliâr3 de detentor de cargo êm
comissão ou tunção de confiança que átue na área responsável pela demanda ou contratâção ou de
autoridadê hiÊrarquicamente superior no âmbito do órgão contratantê;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se a

garantir, por seu represêntante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais

â que tem acêsso, 2elândo pela suâ proteção e responsabilizando-se pÊlos danos a que der causa,
obseryado o disposto nos arts. 79, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, date - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina

'1Obs.: Esla dêdaracáo deverá ser preenchida em oaoel timbrado da empresa Dropônente e assinada
Dêlo(s) seuís) rêoresêntante(s) leoalíis) e/ouprooJradoríes) deúdamenta habilitedo(s). É disoensado
o íeconhecimento de Íirma.

I Pan os fins do disposto nêstê item, considêrd-s! familiar o cônjugê, o companhêiro ou o pareritê em linha
rete ou colaterâ|, por consanguinidade ou afinidadc, até o têrceiro Brâu (art. 5e, inciso V da Lei Fedcral ne
12.813, dr 16 da rTraio da 2013 c .rt. 2e, inciso lll, do Dccrato Fcdaral n-r 7.203, d" 04 de junho dt 2010, aqui
aplicados por án.logia, e §úmule Vinculantê/STF nt 13);
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